ANEXO 2
(Resolução CATI nº 44/2018)
I - Requerimento para credenciamento de Instituição de Ensino e Pesquisa
A instituição 
 FORMCHECKBOX 
 I - Requerimento

 FORMCHECKBOX 
 II - Roteiro
III - Comprovantes (assinale os documentos encaminhados)
 FORMCHECKBOX 
 A - Estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável, para fins de comprovação do enquadramento da instituição.

 FORMCHECKBOX 
 B - Portaria do Ministério da Educação reconhecendo o programa de Pós-Graduação, contendo nota de avaliação da CAPES (caso a unidade proponente possua programa de pós-graduação stricto sensu com avaliação CAPES igual ou superior a 4, nas áreas de tecnologias da informação e comunicação).
 FORMCHECKBOX 
 C - Estatuto Social da Fundação Mantenedora de Instituição de Ensino e Pesquisa.

 FORMCHECKBOX 
 D - Portaria conjunta de credenciamento da Fundação de Apoio junto aos Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atendendo aos requisitos estabelecidos na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e alterações.
Declaramos que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos elementos legais comprobatórios.
Local e data: 
Nome do dirigente da instituição:      
II – Roteiro para credenciamento de Instituição de Ensino e Pesquisa
1. Identificação
Preencher todas as informações. Nos casos não aplicáveis, marcar “Não se aplica”.

1.1. 
Instituição
1.1.1. 
Nome: 
1.1.2. 
CNPJ: 
1.1.3. 
Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF): 
1.1.4. 
Telefone (DDD, número): 
1.1.5. 
Página na Internet: 
1.1.6. 
Nome do Dirigente da Instituição: 
1.1.7. 
Cargo: 
1.1.8. 
CPF: 
1.1.9. 
Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.1.10. Telefone (DDD, número): 
1.1.11. E-mail: 
1.2. 
Unidade Indicada
1.2.1. Nome: 
1.2.2. Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF): 
1.2.3. Telefone (DDD, número): 
1.2.4. Página na Internet: 
1.2.5. Responsável técnico pela execução e administração de 
processos de PD&I em TIC: 
1.2.6. Cargo: 
1.2.7. CPF: 
1.2.8. Nº e órgão emissor da carteira de Identidade: 
1.2.9. Telefone (DDD, número): 
1.2.10. E-mail: 
1.3. 
Fundação Mantenedora
1.3.1. 
Não se aplica:  FORMCHECKBOX 
      

1.3.2. 
Nome: 
1.3.3. 
CNPJ: 
1.3.4. 
Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF): 
1.3.5. 
Telefone (DDD, número): 
1.3.6. 
Página na Internet: 
1.3.7. 
Nome do Dirigente da Mantenedora: 
1.3.8. 
Cargo: 
1.3.9. 
CPF: 
1.3.10. Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.3.11. Telefone (DDD, número): 
1.3.12. E-mail: 
1.4. 
Fundação de Apoio
1.4.1. 
Não se aplica:  FORMCHECKBOX 

1.4.2. 
Nome: 
1.4.3. 
CNPJ: 
1.4.4. 
Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF): 
1.4.5. 
Telefone (DDD, número): 
1.4.6. 
Página na Internet: 
1.4.7. 
Nome do Dirigente da Fundação de Apoio: 
1.4.8. 
Cargo: 
1.4.9. 
CPF: 
1.4.10. Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.4.11. Telefone (DDD, número): 
1.4.12. E-mail: 
1.5. 
Responsável pelas informações (indicar a pessoa autorizada a prestar esclarecimentos sobre as informações prestadas)
1.5.1. 
Nome: 
1.5.2. 
Cargo: 
1.5.3. 
CPF: 
1.5.4. 
Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.5.5. 
Telefone (DDD, número): 
1.5.6. 
E-mail: 
2. Modelo de Gestão
Informar como se processam os contratos e convênios firmados entre as entidades externas, descrevendo o fluxo de operação em todas as fases, de forma resumida e concisa.

2.1. Descrever o modelo de gestão de contratos da entidade, que inclua a execução, acompanhamento, avaliação e prestação final de contas, de acordo com os termos legais: 

3. Força de Trabalho

3.1. Resumo
Informar o total da força de trabalho da unidade indicada, por quantidade de colaboradores conforme quadro a seguir:

	Atividades Desenvolvidas
	Quadro Efetivo
	Demais Colaboradores (1)

	
	Nível Superior
	Outros
	Nível Superior
	Outros

	Atividade Principal (2)
	     
	     
	     
	     

	Outras Atividades
	     
	     
	     
	     

	Total
	     
	     
	     
	     


(1) considerar sócios, dirigentes, pessoal regular ou permanente, pessoas com contratos temporários, pesquisadores, terceiros prestadores de serviços, bolsistas, estagiários e corpo discente incluindo visitantes; 
(2) considerar pessoal envolvido diretamente nas atividades de PD&I da unidade indicada.

3.2. Detalhamento
Relacionar os principais pesquisadores do quadro efetivo (pessoal regular ou permanente da unidade) envolvidos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em tecnologias da informação e comunicação, com formação compatível (mínimo 7 pesquisadores, sendo 1 com título de Doutor):
	Nome
	Titulação
	Área de Titulação
	Link do Currículo na Plataforma Lattes

	1.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	2.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	3.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	4.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	5.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	6.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	7. 
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     


3.3. Informações adicionais (não havendo, preencher “Não se aplica”)

4. Infraestrutura e Laboratórios
Relacionar principalmente os laboratórios com dedicação exclusiva às atividades de pesquisa e desenvolvimento em Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs). Adicionalmente, citar os laboratórios compartilhados com outras atividades da unidade. 
4.1. 
Relacionar equipamentos, ferramentas e recursos disponíveis nos laboratórios da unidade, para realizar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em tecnologias da informação e comunicação, fornecendo, individualmente, a localização e a área física dos mesmos:
	Nome do Laboratório
	Descrição
	Equipamentos, ferramentas e recursos disponíveis
	Área física (m²)

	1. 
	     
	
	

	2. 
	     
	
	

	3. 
	     
	
	

	4. 
	     
	
	

	5. 
	
	
	

	6. 
	
	
	

	7. 
	
	
	

	8. 
	
	
	

	9. 
	
	
	

	10. 
	
	
	


4.2. 
Informações adicionais (não havendo, preencher “Não se aplica”)

5. Plano de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I

Apresentar o plano de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em tecnologias da informação e comunicação dos últimos 2 anos e o plano para os próximos 2 anos, incluindo número e perfil dos pesquisadores envolvidos, compatíveis com essas atividades. 
5.1. Projetos dos últimos 2 anos (citar pelo menos 1 projeto)
	Nome do Projeto
	Descrição
	Número de pesquisadores envolvidos
	Resultados obtidos (produto, patentes, etc)

	1. 
	
	
	

	2. 
	     
	
	

	3. 
	     
	
	

	4. 
	     
	
	

	5. 
	     
	
	

	6. 
	     
	
	

	7. 
	     
	
	

	8. 
	     
	
	

	9. 
	     
	
	

	10. 
	     
	
	


5.2. Projetos previstos para os próximos 2 anos (citar pelo menos 1 projeto)
	Nome do Projeto
	Descrição
	Número de pesquisadores envolvidos
	Resultados obtidos (produto, patentes, etc)

	1. 
	     
	
	

	2. 
	     
	
	

	3.      
	     
	
	

	4. 
	     
	
	

	5. 
	     
	
	

	6. 
	     
	
	

	7. 
	     
	
	

	8. 
	     
	
	

	9. 
	     
	
	

	10. 
	     
	
	


III. Comprovantes para credenciamento de Instituição de Ensino e Pesquisa
Encaminhar os documentos correspondentes, quando aplicáveis.
A - Estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável, para fins de comprovação do enquadramento da instituição no inciso III do art. 27 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006: “Entidades brasileiras de ensino que atendam ao disposto no art. 213, incisos I e II, da Constituição, ou sejam mantidas pelo Poder Público conforme definido no inciso I deste artigo, com cursos nas áreas de tecnologias da informação, como informática, computação, engenharias elétrica, eletrônica, mecatrônica, telecomunicações e correlatos, reconhecidos pelo Ministério da Educação”.
B - Portaria do Ministério da Educação reconhecendo o programa de Pós-Graduação, contendo nota de avaliação da CAPES (caso a unidade proponente possua programa de pós-graduação stricto sensu com avaliação CAPES igual ou superior a 4, nas áreas de tecnologias da informação e comunicação).
C - Estatuto Social da Fundação Mantenedora de Instituição de Ensino e Pesquisa.
D - Portaria conjunta de credenciamento da Fundação de Apoio junto aos Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atendendo aos requisitos estabelecidos na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e alterações.
Esclarecimentos Adicionais

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação – SEMPI

Secretaria Executiva do CATI

Tel: (61) 2033.8020 / 2033.7646

Email: caticredencia@mcti.gov.br
Submissão no CADSEI: 

Salvar o roteiro como PDF, juntar os demais comprovantes em PDF e compactar os arquivos, enviando no sistema CADSEI utilizando as seguintes opções:

Peticionamento eletrônico
Nova petição eletrônica
Área: Secretaria de Empreendedorismo e Inovação – SEMPI

Serviço/categoria: Lei de Informática
Solicitação: Credenciamento de Instituições.
